
MENSAGEM Nº 1.101 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 2.692, de 2025, que “Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, a fim 
de modificar os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF); 
e revoga a Medida Provisória nº 1.294, de 11 de abril de 2025.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.191, de 11 de agosto de 
2025. 

 

Brasília, 11 de agosto de 2025. 
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